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Ementa: Consulta. IPARDES. Contas aprovadas com ressalvas. Pagamento da parcela final do contrato ressalvado. Importante vislumbrar o motivo da ressalva e a legalidade do contrato, que pode a qualquer momento ser questionado por uma das partes no Judiciário. 

RELATÓRIO 

Versa o presente expediente de Consulta formulada pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social – IPARDES, encaminhado pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, posteriormente reiterada pelo seu Diretor-Presidente, objetivando saber se o contrato de prestação de serviços, objeto do processo de Prestação de Contas, já julgado por este Tribunal como REGULAR COM RESSALVAS, impede o pagamento da parcela final desse contrato.

A questão veio formulada nos seguintes termos:

“Órgão estadual contrata prestação de determinado serviço junto a uma prestadora, que é realizado na íntegra e a contento. O pagamento é feito em parcelas, sendo que a última seria concretizada após a sua conclusão. Antes de ser efetuado, o contrato passa por análise desta E. Corte, que aprova-o na íntegra mas com ressalva.

Diante desta situação – a ressalva, pode o órgão finalizar o pagamento pelo serviço efetivamente prestado, ou, em razão da ressalva, está impedido de procedê-lo, incorrendo em locupletamento ilícito (ganho sem causa), sujeitando-se a eventual cobrança e execução judicial por inadimplemento contratual. Ressaltando-se que o serviço foi realizado a contento e totalmente, e em razão disso, aceito.”

A Assessoria Jurídica do Consulente defende a possibilidade de pagamento final à contratada, já que a ressalva não impõe restrição alguma à realização do feito. 

DA DIRETORIA JURÍDICA 

A Diretoria Jurídica respondeu ao questionamento mencionando o artigo 16, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, segundo o qual as contas serão regulares com ressalvas quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao Erário ou à execução do programa, ato ou gestão.

Citou, ainda, os artigos 244, inciso II, § 2º, e 247, ambos do Regimento Interno desta Corte, para defender que a ressalva não impede o pagamento devido à contratada, que cumpriu integralmente o objeto convencionado, o qual foi recebido pela Administração, inexistindo disposição específica sobre a matéria em Acórdão deste Tribunal. Completou afirmando que não foi contemplada a hipótese de ocorrência de prejuízo ao Erário, ou que tenha sido prejudicada a execução de programa, ato ou gestão.

DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

O MPjTC argüiu, em preliminar, o não conhecimento da presente consulta, em atenção ao disposto nos artigos 38, inciso V, da LC nº 113/2005 e nº 311, inciso V, do Regimento Interno do TCE.

No mérito, a douta Procuradora desta Casa, Senhora Valéria Borba, afirmou que a situação aventada pelo Consulente diz respeito a um caso concreto, análise da Prestação de Contas Estadual do IPARDES (Processo nº 192617/06), na qual se informou a celebração de contrato de prestação de serviços com a empresa Obra Prima S/A Tecnologia e Administração de Serviços, sendo julgada regular com ressalvas, em virtude da utilização de índice de atualização de contrato previsto na Convenção Coletiva de Trabalho sobre a totalidade dos itens da planilha contratual, inclusive para taxa de administração e lucro, quando, para estes itens, só se permite aplicação do índice anual previsto no contrato. Tal reajuste, com fulcro em índice equivocado, foi apontado pela 6ª Inspetoria deste Tribunal de Contas como irregular, importando o pagamento de valores a maior, razão pela qual se posicionou, em consonância com o opinativo do setor de inspetoria, pela irregularidade das contas, com imputação de devolução, pelo ordenador das despesas do montante pago irregularmente (Parecer nº 1204/07). 

Diante do exposto, concluiu pela inviabilidade da continuidade do contrato pelo adimplemento da derradeira parcela, já que, durante a instrução da prestação de contas, ficou configurada a existência de dano ao Erário, por terem sido pagos valores a maior pelo contratante.

FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

Primeiramente, cabe ressaltar que este voto será elaborado em tese, já que não se pretende substituir o Consulente, a quem cabe decidir com exclusividade sobre a conduta a ser tomada, por meio de julgamento de oportunidade e de conveniência, na qualidade de Diretor-Presidente, assumindo os riscos inerentes a qualquer decisão administrativa.

O presente voto não tem o condão de eximir o Administrador das conseqüências de uma deliberação eventualmente equivocada e que provoque danos a alguém, nem impede a sujeição do seu ato à fiscalização desta Corte de Contas, em sede apropriada, e nem do controle jurisdicional.

Passa-se, então, à resposta ao questionamento da consulta em tese.

Cabe salientar que é por meio da prestação de contas que esta Corte verifica se os gastos levados a cabo pelos administradores submetidos à sua jurisdição podem ser considerados legais, legítimos, econômicos, enfim, se não confrontam com as normas administrativas de boa gestão da coisa pública.

No julgamento dessas contas, anualmente submetidas ao Tribunal, ele deve proferir decisão no sentido da regularidade das contas, da regularidade com ressalva ou da irregularidade. Cada uma dessas decisões produz efeitos diferentes, que indicam situações fáticas e de direito distintas.

Diante do fato de a consulta versar sobre questionamento acerca da aprovação com ressalva, dar-se-á a ela relevância.

Em relação à aprovação com ressalva, cita-se o artigo 16 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (LCE nº 113/2005), que estabelece:

Art. 16. As contas serão julgadas: 

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão [sem grifo no original];

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) infração à norma legal ou regulamentar;

c) ... Vetada...;

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) Desvio de finalidade.

(...)

O artigo 244, inciso II, § 2º e o artigo 247, ambos do Regimento Interno desta Corte, estabelecem, ainda, o seguinte:

Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em:

I - recomendações;

II - determinação legal;

III - ressalvas.

§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e deficiências verificadas no exame das contas.

§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis [sem grifo no original].

§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de dispositivo constitucional ou legal.

...

Art. 245. Ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se são regulares, regulares com ressalva [sem grifo no original] ou irregulares 

...

Art. 247. As contas serão julgadas regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, de que não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão [sem grifo no original].
§ 1º O acórdão de julgamento deverá indicar os motivos que ensejaram a ressalva das contas e aplicar as sanções ao responsável, quando cabíveis [sem grifo no original].

§ 2º Na hipótese prevista no caput, após o pagamento da multa, caso haja, o Tribunal dará quitação ao responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, se cabível, a adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes [sem grifo no original].

Não se pode, entretanto, querer esmiuçar todas as implicações decorrentes das decisões proferidas por esta Corte. De qualquer forma, é possível perceber que os sentidos das decisões relacionadas com a regularidade e irregularidade não encerram maiores dificuldades interpretativas.

No caso de as contas serem julgadas regulares, tem-se que a gestão administrativa fiscalizada pautou-se conforme a legalidade, a legitimidade e a economicidade, como reza a lei. 

Na situação oposta, ou seja, no caso de a decisão do Tribunal concluir que houve irregularidades na gestão fiscalizada, é obrigação desta Casa aplicar as sanções cabíveis e/ou determinar a adoção das providências necessárias para promover o ressarcimento ao Erário e punir os culpados pelas irregularidades detectadas.

De outro lado, quando o julgamento do Tribunal verificar e decidir que existem algumas impropriedades ou faltas de natureza formal, ele pode julgar as contas da gestão sob fiscalização regulares com ressalva.

Destarte, quando as contas forem julgadas regulares com ressalva, o Tribunal dará quitação ao responsável e lhe determinará a adoção das medidas que entender necessárias para resolver pontos que foram ressalvados.

Nota-se que a ressalva tem como objetivo prevenir a ocorrência futura das impropriedades que deram causa à aposição de ressalva nas contas fiscalizadas, mas que mesmo assim foram julgadas como regulares por esta Corte. 

Assim, tem-se que o julgamento regular com ressalva é uma espécie de decisão condicionada ao acontecimento de um evento futuro, exigível para solucionar os problemas antes verificados na gestão administrativa submetida a julgamento por este Tribunal.

Somente com a implantação da recomendação formulada é que as contas ganham a regularidade plena, ou seja, não há mais nenhuma restrição à regularidade dos atos administrativos praticados na gestão fiscalizada por esta Casa.

As recomendações do Tribunal, assim, na esfera administrativa, de certo modo, possuem caráter normativo, haja vista que suas determinações visam única e exclusivamente à correta utilização do dinheiro público.

Ora, ao detectar alguma irregularidade, o Tribunal de Contas formula uma recomendação para que o problema seja sanado. Atendida a referida recomendação, conclui-se que o controle exercido pelo órgão foi enfim efetivado, e, conseqüentemente, cumpriu-se a previsão constitucional no que tange à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial incumbida a esta Corte de Contas.

Destarte, a reincidência no descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de prestação de contas, autoriza esta Casa de Contas a julgar as contas do reincidente irregulares. 

Cita-se, como exemplo: em um processo de prestação de contas relativo a um determinado exercício, onde esta Casa de Contas julga como regular com ressalva a gestão de um determinado ente da administração sujeito à sua jurisdição, em virtude da utilização de índice de atualização de contrato previsto na Convenção Coletiva de Trabalho sobre a totalidade dos itens da planilha contratual, inclusive para taxa de administração e lucro, quando, para estes itens, só se permite a aplicação do índice anual previsto no contrato. O presente contrato deverá se adequar imediatamente ao índice correto, sendo que a sua reutilização autorizará este Tribunal a julgar as contas do reincidente como irregulares.

Como visto, a ressalva dirige-se à irregularidade formal, mas que deve ser examinada em cada CASO CONCRETO, para aferir a conseqüência por ela imposta. 

VOTO

Diante do exposto, tem-se que a Administração responsável por um contrato de prestação de serviços, objeto de processo de Prestação de Contas, já julgado por este Tribunal como REGULAR COM RESSALVAS, não está impossibilitada de realizar o pagamento da parcela restante desse contrato, desde que antes desse pagamento tenham sido corrigidas todas as impropriedades ou faltas de natureza formal apontadas. 

Contudo, se mesmo ciente das impropriedades contidas no Contrato, as quais podem resultar em dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão, o gestor der continuidade à sua execução sem regularizá-lo, estará sujeito à nova análise, submetendo-se às regras legais, com a conseqüente possibilidade de lhe ser aplicada penalidade. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 465963/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por unanimidade em:
Responder a presente consulta no sentido de que a Administração responsável por um contrato de prestação de serviços, objeto de processo de Prestação de Contas, já julgado por este Tribunal como REGULAR COM RESSALVAS, não está impossibilitada de realizar o pagamento da parcela restante desse contrato, desde que antes desse pagamento tenham sido corrigidas todas as impropriedades ou faltas de natureza formal apontadas. Contudo, se mesmo ciente das impropriedades contidas no Contrato, as quais podem resultar em dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão, o gestor der continuidade à sua execução sem regularizá-lo, estará sujeito à nova análise, submetendo-se às regras legais, com a conseqüente possibilidade de lhe ser aplicada penalidade. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA REGINA PUCHASKI.

   Sala das Sessões, 20 de novembro de 2008 – Sessão nº 42.

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 

